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cONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O SERVIçO ¡Uroruouo DE Áoua e
ESGoTO DO MUNICÍPIO OC SOROCABA E A EMPRESA DE TRANSPORTE DO

NORTE eAULISTA LTDA., PARA eXeCUçÃO DO TRANSPORTE DO

RESERVATÓRIO DO BAIRRO BOM JESUS PARA O BAIRRO INHAYBA'
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 127012022 - SAAE

o sERVIço euro¡¡oMo DE ÁCUe E ESGOTO do município
de Sorocába, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio,

255 - Jardim lbiti do Paço - Sorocaba/SP - CEP': 18086-000'
inscrito no CNPJ/MF sob o no 71.480.560.0001/39, neste ato

representado pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW
DA SILVA CAMARGO GUIMARAES, portador da Cédula de

ldentidade RG no 33.780.781-4 e CPF no 282.319.448-77,
doravante denominado sirnplesmente SAAE, e a EMPRESA
DE TRANSPORTE DO NORTE PAULISTA LTDA., com sede à

Avenida Brasil, no 137 - Vila Martins, na cidade de Rio

ClaroiSP - CEP.: 13,505-151, inscrita no CNPJ-MF sob o no

37.914.190/OOO1-62, representada neste ato, pelo seu Sócio,

senhor FRANCISCO ANTÖN|O JUNIOR DA SILVA, portador

da Cédula de ldentidade RG no 45.503.796-6 e CPF no

364.134.448-43, doravante designada CONTRATADA, têm

entre si, justo e contratado nos termos da Lei Federal no

8.666/93, em conformidade com o edital do Pregão Eletrônico
no 04t2023 - Processo Administrativo no 127012022 - SAAE, e

as cláusulas a seguir reciprocamente aceitas'

PRIMEIRA - Objeto.

1.1. A CONTRATADA em decorrência da adjudicação que lhe

foi feita no Processo Administrativo no 1270t2022 - SAAE, e por força do presente

instrumento, se obriga a executar para o SAAE o transporte do re_servatório do

bairro Bom Jesus para o bairro lnhayba, destinado a Diretoria Operacional de

lnfraestrutura e Logíética, conforme a quantidade estimada, especificação e preço

apresentado:

\f

i

LOTE 01

Valor Total
(R$)

Valor Unit.
(R$)DescriçãoItem Qtde Unid.

38.000,0038.000,00

Contratação De EmPresa Para
Transporte Do Reservatório Do Bairro
Bom Jesus Para O Bairro líil-'i,'.i''¡i)',,

Conforme Termo De Referência.

'lI0 SERV01

38.000,00Total Geral (R$)
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SEGUNDA -Prazo e condições de execução do objeto.

2.1. A CONTRATADA deverá concluir os serviços no

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de

berviço - Anexo X que lerá emitida pelo Departamento ou Setor responsável em até 10

dias úteis após a assinatura do contrato.

2.1.1. Após a aprovaçäo pelo SAAE do plano de

execução será agendado em comum acordo a data e horário para execuçäo da

transferência do reservatório.

2.1.2. O serviço de desmontagem, transferência e

montagem do reservatÓrio deverá ocorrer em 02 (dois) dias consecutivos.

2.1.3. O prazo de execução poderá ser alterado

nos termos do artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

2.'1.4. Cada etapa/medição do serviço será

considerada recebida após a conferência e aprovação do pelo fiscalizador do SAAE'

Constatadas irregularidades, o SAAE, sem pr:ejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.1.4.1. Rejeitá-los no todo ou em parte

se não corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando suas

adequaçöes que deveräo ocorrer no prazo máximo de 15 (qulnze) dias corridos, sendo

de ieséonsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à

substituição.

2.2. Poderäo ser tolerados atrasos, motivado por força

maior, caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual,

desde que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e

acolhidos pela Administração, sob pena de aplicação das sançöes estabelecidas.

2.3. Fiscalização: O SAAE designará o senhor Carlos

Eduardo Silvério Fonseca, chefe do Setor de Mecânica, CPF.: 331.694.058-88, e-mail:

carlosfonseca@saaesorocaba.sp.qov.br, para representá-lo na qualidade de fiscalizador

do contrato, O fiacalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no

exercício da fiscalização.

2.3.1. Se houver alteraçäo do fiscalizador' o Setor

responsável deverá comunicar o Setor de Licitaçäo e Contratos, que formalizarâ a

alteração por apostilamento.

2.4. Representação da CONTRATADA: Deverá manter o

senhor Francisco Antônio Junior da Silva, como preposto e responsável pela

execução do objeto, que prestará toda a assistência
ao SAAE sempre que determinado pela fiscalizaçäo.

necessária, devendo
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2.4.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que

venha interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

2.5. Regime de Contratação: empreitada por preço

global.

2.6. A licitante vencedora deverá contratar e manter
egressos das unidades do Sistema Prisional do Estado de São Paulo como mäo-de-
obra, conforme Lei Municipal no 11.76212018.

2.6.1. O quantitativo de vagas, segundo disposto
no art. 1o e incisos da lei supra referida deverá obedecer ao seguinte critério:

a) Até 03 (três) postos de trabalho:
admissão facultativa;

b) De 04 (quatro) até 06 (seis) postos de
trabalho: 01 (um) vaga, com prioridade para egresso;

c) De 06 (seis) até 19 (dezenove) postos
de trabalho: 02 (duas) vagas, com prioridade para os egressos;

d) Em 20 (vinte) ou mais postos de
trabalho: vagas em número equivalente a 10o/o (dez por cento) do número total de
postos de trabalho, divididas igualmente entre egressos.

2.6.2. Para o preenchimento das vagas a licitante
vencedora deve contatar a Secretaria da Cidadania (SECID),

2.7. Subcontratação: Poderá haver subcontratação de
parcela do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento), exceto para o transporte e/ou
içamento, mantendo, porém, a responsabilidade integral e direta da licitante vencedora,
mantendo, porém, a responsabilidade integral e direta da licitante vencedora perante a

Autarquia.

2.7.1. A subcontratação deverá ter anuência
expressa deste SAAE, e a subcontrataçäo deverá comprovar a sua idoneidade perante

o órgão, sua regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitaçäo exigida neste
edital, bem como o vínculo com a Contratada.

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1, Quando os serviços estiverem concluídos, será

emitido Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicacão escrita da GONTRATADA.

3.2. O Termo de Recebimento itivo (assinado
ou vistoria quepelas partes) será emitido após o decurso do prazo de o
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comprove a adequaçäo do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.

69 da Lei 8.666/93.

3.2.1. O prazo de observaçäo/vistoria será de 90
(noventa) dias, contados do recebimento provisório

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA, todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, bem
como, os custos relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e

carregamentos do local de partida até o local de destino.

4.2. Os preços seräo fixos e irreajustáveis por um período

de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1o do
art..20 da Lei Federal 10.19212001.

4.3. Os preços teräo reajuste de acordo com a variaçäo do
índice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um

ano, contado a partir da data limite para a apresentaçäo da proposta, obedecendo a

seguinte fórmula:

4.3.'1. O reajuste apurado pela fórmula acima,
será aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário
da proposta.

4.4. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resoluçäo no 0812015-SAAE, sendo:

4.4.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre
segunda e terça feira;

4.4.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

4.5. A nota fiscal/fatura deverá nferida e aprovad
úteis, contados dpelo Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (crnco

data da sua apresentação;

SOROCABA
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4.5.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberaçäo poderá ser realizada pelo chefe da ârea
solicitante;

4.5.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o ptazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado,
a partir da apresentação do documento corrigido.

4.6. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.6.1. Em caso de inobservância quanto ao

critério de pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal
eletrônica, da variaçäo do "fndice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado
entre a data da exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.6.2. A CONTRATADA näo poderá suspender o

cumprimento de suas obrigaçöes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.7. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a
nota fiscal eletrônica, as certidöes abaixo relacionadas, sob pena das sançöes
estabelecidas, podendo, ainda, a critério da administração, ter o contrato rescindido:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou
Gertidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, inclusive contribuição social, expedida pela Secretaria da Receita
Federal e;

b) Prova de regularidade perante
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaçä
Certificado de Regularidade do FGTS;

o Fundo de
odoCRF-

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Gertidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

4.8. Os documentos relacionados no subitem 4.7, incluindo
a nota fiscal, deveräo ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos@saaesorocaba. sp. gov. br.

QUINTA - Sanções por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçã o do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento
parcial ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sançöes e consequências legai
previstas no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

Ã
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5.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos
de descumprimento das condiçöes de execuçäo pela CONTRATADA, quando não
couber as sanções pecuniárias.

5.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

total da proposta, no caso da recusa injustificada da licitante vencedora eñ assinar
o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido;

5.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a licitante não a mantenha nos prazos estabelecido, sem
prejuízo das demais sanções estabelecidas.

5.1.4. O não cumPrimento dos Prazos
estabelecidos para a execução contratual conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total

do(s) item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por
cento), ao fim dos quais, se a execuçäo não estiver regularizada, o contrato poderá, a

critério do SAAE, ser rescindido;

5.1.5. Multa de 1o/o (um por cento), sobre o valor
totat da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo
justificado, até o limite de 10% (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços näo
forem reiniciados pela GONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser
rescindido.

5.1.6. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total
do contrato caso deixe de apresentar as certidöes, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, junto com o documento fiscal;

5.1.7. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor
totaldo contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2,7;

5.1.8. Multa de 1% (um por cento) do valor total
do contrato, por dia, até o limite de 10o/o (dez por cento), pelo descumprimento a
qualquer cláusula;

5.1.9.
em caso de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
rescisão contratual por inadimplência datotal do contrato,

CONTRATADA.

5.1.10. A licitante que, convocada dentro do prazo

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução !o contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR
E CONTRATAR pelo ptazo de até 05 (cinco) anos, com a
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf,
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV

Estados, Distrito
os sistemas de
4 da Lei Federal

^
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10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em

edital e no contrato e das demais cominaçöes legais (Art.7o, Lei Federal 10.520102).

5.1.10.1. A interpretaçäo do subitem

10.1.13 respeita a súmula 51 do TCE/SP.

5.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no

presente instrumento näo exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como

das penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93'

5.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,

seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditÓrio e a
ampla defesa.

SEXTA - Recurso financeiro.

6.1. A despesa decorrente do presente

compromisso será atendida através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE,
apontando-se para esse fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica

orçamentária no 23.03.00 3.3.90.3917 512 5005 2165 04.

SÉflfvlA- Vinculação ao edital do Pregão
Eletrônico no 0412023.

7.1. A execução do presente contrato está

vinculada aos termos do edital do Pregão Eletrönico no 0412023, seus anexos e à

proposta da CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo n' '127012022 -

SAAE.

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter
durante a vigência do presente contrato, todas as condiçöes de habilitação e de
qualificação exigidas por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os

documentos habilitatórios sempre que solicitados,

7.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados
os documentos exigidos por ocasião do certame, sendo:

7.3.1. HABILITAÇÃO JURíDICA (art. 28 da

Lei Geral), conforme o caso:

a) No caso de emPresário

individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade
EIRELI: ato constitutivo,
na Junta Comercial da

administradores;

empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de

7
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c) No caso de sociedade simPles:
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de microemPresa ou

empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro
Civil das Pessoas Jutídicas, conforme o caso, que comprove a condiçäo de
microempresa ou empresa de pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de
que cumpre os requisitos legais paraa qualificação como ME ou EPP, OU pela adesäo
da empresa ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas ME ou EPP - Simples Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei

Complementar no 123106);

e) No caso de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

f) lnscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,
no caso de ser o padicipante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade
cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da

Lei no 5.764, de 1971i

7.3.1.1. Os documentos acima
deverão estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidação respectiva;

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E

TRABALHISTA (art. 29 da Lei Geral):

a) Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (GNPJ);

b) Prova de inscriçäo no Cadastro
de Contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade Para com

as Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente
na forma da lei, mediante a apresentaçäo das seguintes certidöes:

c1) Certidäo Conjunta
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Neg ativa, relativos a

social, expedidaTributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contrib
pela Secretaria da Receita Federal;

tr

soRocAEA
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Débitos Mobitiários ou certidäo positiva com Er:ll, å"rt'i11t",'")t83t'tJuo,,1i
Mobiliários, expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade Perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaçäo do CRF -

Gertificado de Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas
com os mesmos efeitos da certidäo negativa (CNDT-EN).

f) A comprovação de regularidade
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para

efeito da assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do

Aditamento. No entanto, toda a documentacäo exiqida para efeito de comprovação de

reqularidade fiscal deve ser apresentada. mesmo que esta apresente alquma restricão,
sob pena de inabilitacäo.

f1) Havendo alguma restriçäo
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administraçäo pública,
para a regularização da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito e

emissäo de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

f2l A não regularização da

documentação, no ptazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do
direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas neste edital.

f3) A particiPação na

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, Sem que haja o

enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sançöes previstas em Lei

7.3.3. QUALIFICAçÃO ECONÖMICO
FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral):

a) Fazer prova de possuir capital social

registrado ou patrimônio líquido näo inferior a 8o/o (oito por cento) do valor total
registrado, comprovado através da apresentação da cópia do Certificado de Registro
Caìastral, Contrato Social ou alteraçäo contratual devidamente registrado na Junta

Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou apresentaçäo do

balanço.

a1) Se a opçäo da licitante for

,já
Balanço Patrimonial e

e apresentado na forma
vedada sua substituiçäo

127012022
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coNTRAToNo '13 ßu2023

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta,

a1.11 O balanço Patrimonial e

demonstrações contábeis seräo aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por

meio de:

Publicaçäo em Diário

Oficial; ou

Publicaçäo em Jornal; ou

registrada ou autenticada na Junta Comerciat da sede * oo olilå?l," 0""ì'i.it",rlï:it5fr
outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento'

ComProvaçäo Por SPed.

b) Certidão Negativa de Falência,

insolvência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da

sede da licitante pessoa jurídica ou empresário individual'

b1) Nos casos de RecuPeraçäo

Judicial e Extrajudicial, serão aceitas certidöes positivas, com demonstraçäo do plano de

recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar
sua viabilidade econômico-financeira.

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

a) Declaração de que não existem no

quadro de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho

noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis)

anos efetuañdo qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, conforme Anexo Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital'

7.3.5. Será verificado o eventual descumprimento
das cond¡cöes de participacão. especialmente quanto à existênci? dP sanÇão qle

u a futura contratação. mediante a consulta
aos sequintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de

lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
(www, p o rta I d atra n s p a re n ci a. g ov. b r/sa n coes/ce i s) ;

b) Cadastro Nac de Condenaçöes
nselho Nacional deCíveis por Atos de lmprobidade Adm

J ustiça (www. cnj.jus. br/im probidade-ad

Empresas
da Uniäo

SOROCABA

Redig¡do por Rosel¡ de Souza Domingues - Aux. Adm

inistrativa, mantido
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CoNTRATo N' ,'13 lsLt2o23

rribunar do Estado de são pauro (r.'ttJ]'ru*iì:X.r3:r.ffJ:$ï!"-ffi?:'å?rJ;::
apenados);

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em

nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo
12 da Lei no 

'8.lZg, 
de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada pelos

Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as

sanções imposias ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

Intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.7. ComProvação dos Poderes de

representação através da apresentação de procuração que designe
eipressamente seu representante para assinatura de declarações, carta proposta
e demais atos pertinentes ao presente compromisso.

7.3.8. Na hipótese de não constar ptazo de validade

das certidöes apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180

(cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes.

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa em

R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

NONA - vigência contratual

9.1. A vigência contratual será de 03 (três) meses'
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes,

nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93,

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser

alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉCIMA- rescisão contratual.

10.1. Em caso de rescisão, a GONTRATADA reconhece

integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93,

seniprejuízo de indenizaçäo por perdas e danos que a rescisão possa acarretar'

10.2. A critério da Administraçäo, o contrato poderá ser

rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666i93'

10.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,

seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegu rados o contraditório e

ampla defesa

DÉclMA PRIMEIRA - legislação a

bf

Prefeitura de
SOROGABA

a a

t.
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DECLARAçAO

1. ldentificaçäo do Dirigente:

Nome: Francisco Antônio Junior da Silva CPF: 364'134'448-43

Cargo: Sócio

Empresa: Empresa de Transporte do Norte Paulista Ltda'

Telefone: (19) 99753-1418 e-mail: iunior@etnp.com.br

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do

Município, e no artigo 1o da Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto

Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses
impeditivas de contratação, e que:

( ) não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo'

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou näo na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)
inciso(s) do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões
e infoimaçOes complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de

inelegibilidade.

DECLARO, A inda, sob aS penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no

de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica),7.115,
que

Sócio
RG 45.503.796-6

açöes aqui prestadas são verdadeiras.

sorocaba, úT ¿e ^1"ìþ'J

DE TRANSPORTE DO NORTE PAULISTA LTDA.
sco Antônio Junior da Silva

de 2023

SOROCABA

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm PA 127012022 DLC/SL
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Serviço Autônomo
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TERMo oe clÊt¡clA E DE NorlFlcAçÃo lcot'trRATos)
(neotçeo DADA PELA RESoLUçÃo No 11t20211

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

GoNTRATADA: Empresa de Transporte do Norte Paulista Ltda.

GONTRATO N' (DE ORIGEM): no 't 4 lsLl2023

OBJETO: Contrataçäo de empresa para transporte do reservatório do bairro Bom Jesus

para o bairro lnhayba.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execuçäo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar

no 70g, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",

nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no 0112020, conforme

"Declaraçäo(öes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julga

publicaçäo;

al e consequen

Prefeitura de
SOROGABA

[*,ÞrIltt
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Suckow da Silva es - Diretor Geral

ODE UA DE SOROCABA
Silvério Fo - Fiscalizador

TRA RTE DO NORTE PAULISTA LTDA
Francisco Antônio Junior da Silva - Sócio

Gulltrgnne Forsel

a a

CoNTRATO No 43 lïLt2o23

11.1. O presente contrato será regido pelas disposiçöes da

Lei Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal no

14.576 de 0510912005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei

Complementar no 147 de0710812014, Resolução no 08/2015, o Código Civil e o CÓdigo

de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para

dirimir qualquer questão relativa ao presente contrato, com renúncia qualquer outro,
por,mais privilegiado que seja.

11.2. E, por estarem justas
e forma

e ntratadas, assinam o
presente termo em 02 (duas) vias de al na presença de 02 (duas)

testemunhas que a tudo viram e assistira fins e legais

Sorocaba, ,1+ de 2023.

sERVrçO NOMO DE SOROCABA

Testemu

01.

Tiago

sERVrç
rl

E

SAAE Sorocaba

02

RG:

SOROCABA

çrRedig¡do por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. PA 127012022 DLC/SL
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SOROGABA

Nome: Tiago Suckow
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77
RESPONSÁVCIS QU
Pelo CONTRATANTE

Nome: Tiago Suckow
Cargo: Diretor Geral
CPF:282.319 -77

Nome: Fábi rro Oliveira
Cargo: Di
CPF:229
Pela

ranctsco
Sócio

CPF: 364.134.448-43

ORDENADOR DE DESP

Nome: Suckow da Silva
Cargo: Diretor Geral
CPF:282.319.448-77

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sorocaba, de 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO RGAO/ENTIDADE:
Nome: Tiago Suckow da Si
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77

Ca argo Guim

RESPONSAVEIS PELA H Ão DO CERTAME OU RATIFICAçÃO DA
DISPENSA/I NEXIGIBI LIDAD

da lva ES

peracional lnfraestrutura e Logística
08-75

DA:

Antônio Jun Silva

AJUSTE:

raes

ON NTE:

SOROCABA

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. PA 1270t2022 DLC/SL t?
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GESTOR(ES) DO NTRATO:

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

Nome: Carl
Cargo: Ch

uardo Silvério Fonseca
Setor de Mecânica

CPF: 110 14

DEMAIS RESPON
Tipo de

unior Antonucci e
Cargo: Diretor Administrativo e
CPF:203.424.908-93

Nome: Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula
Cargo: Chefe do Departamento de Licitaçöes e Compras
CPF:177 8-40

Nome: Pris a nçalves de Toledo Pedroso Leite
Cargo: Controlador lnterno
CP 719.208-24

ome: atiana M Casagrande
argo: Responsável pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP

CPF: 220.648.758-67

SOROCABA

ua responsabilidade

Redigido por Rosel¡ de Souza Domingues - Aux. Adm PA 127012022 or-crsl ¡[
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DECLARAçAO DE DOCUMENT9S À DlsPoslçÃo oo TcE/sP

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CNPJ No: 71.480.560/0001-39

CONTRATADA: Empresa de Transporte do Norte Paulista Ltda.

CNPJ No: 37.914.1 90/0001 -62

coNTRATo N" (DE oRIGEM): no 'íô ßU2023.

DATA DA ASSTNATURA: l+ t {ý t2023

uGÊNclA: o3(três) meses.

OBJETO: Contrataçäo de empresa para transporte do reservatório do bairro Bom Jesus
para o bairro lnhaYba.

VALOR (R$): R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os is documentos originais, atinentes à correspondente licitaçäo, encontram-se no

respectivo
do Estado

administrativo arqu ivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
Paulo, e seräo quando requisitados.

Sorocaba,

Tiago
Diretor Geral

l"lJ de 2023

rães

br

SOROCABA

Cam a

Redigldo por Rosel¡ de Souza Domingues - Aux. Adm PA 1270t2022 DLC/SL r(
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de Água e Esgoto

DEcLARnçÃo

1. ldentificaçäo do Dirigente:

Nome:FranciscoAntônioJuniordaSilvaCPF:364.134'448-43

Cargo: Sócio

Empresa : Empresa de Transporte do Norte Paulista Ltda'

Telefone: (1 9) 99753-1418

2. Declaraçäo:

e-mail: iunior@9t.nP.com'br

DECLARO, ainda, sob as Penas da lei, em esPecia I aquelas Previstas na Lei Federal no

7.115, de 29 de Ag osto de 1983, e no artigo 299 do Código Pen a sidade ldeológica),

DECLARO ter conhecimento das vedaçöe: ggnsJlntes no artigo 73-Al da Lei orgânica do

Município, e no artigo 1o da_L_f yrlËüäi;; i0.ìr81Oe s0 de lraio de 2012, resulamentada

pelo Decreto vrünïcìpar ïolao oe-äs de setemnrã oe 2013 e arterado pero Decreto

Municipal no zo.öoã' oe 11 de ã"ãtuio o" 2013' onde estabelecem as hipóteses

impeditivas de contratação, e que:

n)não incorro em nenhuma das hipóteses de ineregibiridade previstas no referido artigo'

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo'

()tenhodúvidasseincorroounãona(s)hipótes-e(s)deinelegibilidadeprevista(s)no(s)
inciso(s) do referido artig;ã, pòiâ*ä razâò-,'apresento-os documentos, certidöes

e informações complementares qu" 
"ntendo 

necessãiiãt e verificação das hipóteses de

inelegibilidade.

I (Fal

SOROCABA

que as ln çöes aqui prestadas äo verdadeiras'S

sorocaba, &7 de fl^J" de 2023

PA127ol2o22 DLCiSL
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o
DE TRAN SPORTE DO NORTE PAULISTA LTDA.

sco Antônio Junior da Silva

RG 45.503:796-6
cto
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